
L E l N2 305/ 94. 

AU1'0R ):ZADO EXECUTIVO MUNICIPAJ, 

A F AZER CONTRATOS DE ALUGUÉIS 

PARA RESIDÊNCIAS, E DÁ OU'.l'RAS' 

PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Munic ipal de PEdro Canário, Es 

tado do GspÍrito Santo, faço saber que a câmar a Municipal Decre
tou e eu sanciono a seguinte Lei , 

ART. 12 = Fica o Chefe do Poder Executivo 

Municipal autorizado a fazer contratos de aluguéis par a residên

cia par a o Juiz, Delegado de Policia . Promotor, Comandante da Po

licia Mi litar . 

Paragr afo Único - Os recursos para a rea

lização das despesas correrao a conta do orçamento vigente . 

ART. 22 - Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publ,ic.:,ição , revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Pr efei:to Muni c j paJ de Pedro ' 

Canário Estado do Espírito Santo , em 2B de Janei r o de 1994 . 

MO~~í~LY 
Prefei t~\;J:.icipal 

Registrado a Publicado nes t e Gabinete do 

Pr 0 fe1 to Municipal e afixado no local de costurne , em 28 de Janei 

r~ de 1994. 1 ( i 
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ANA LUCI A AV!LA SANTOS 

Ghc:fe de Gabinete. 


